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GOVERNO DE FORMOSA SesfÊorfo^^ /
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 6, de 12 de abril de 2018.

SMiSâsíylÜ Orçamentárias,
que dispõe sobre as diretrizes gerais para a

í" Secretário elaboração da Lei Orçamentária de 2019 e dá
outras providências".

OPREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA - GOIÁS, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo cargo, no interesse superior e predominante do Município e em
cumprimento ao Mandamento Constitucional, estabelecido no § 2° do art. 165, da Carta Federal, em
combinação com a Lei Complementar n.° 101, de 04 de maio de 2.000 e Lei n.° 01, de 05 de abril de
1.990 - Lei Orgânica do Município - LOM, bem como a Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de
1.964, submete à apreciaçãoda CâmaraMunicipal de Vereadores a seguinte propostade lei:
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1" Secretário
Art. 1° - Observar-se-ão, quando da feitura da lei de meios, a viger a partir de 1° de

janeiro de 2019 e para todo o exercício financeiro, as Diretrizes Orçamentárias estatuídas na presente
Lei, por mandamento do § 2® do Art. 165 da Constituição Federal, bem assim da Lei Orgânica do
Município, em combinação com a Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, compreendendo:

I - Orientação à elaboração da Lei Orçamentária;

II - Diretrizes das Receitas; e

III - Diretrizes das Despesas.

Parágrafo único. As estimativas das receitas e das despesas do Município, sua
Administração Direta e Indireta, obedecerão aos ditames contidos na Constituição Federal e do
Estado de Goiás, na Lei Complementar n." 101, de 04 de maio de 2000, na Lei Orgânica do
Município, na Lei Federal n.° 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações posteriores, inclusive as
normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e, ainda,
aos princípios contábeis geralmente aceitos.

RizCtBIDO PROTOCOLO

SEÇÃO I
DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

1

Art. 2° -Aelaboração da proposta orçamentária para oexercícií^e 2019 abfarigerà óT
Poderes: Legislativo, Executivo, fundos e entidades da administração direta e indireta, assim como a

execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, sem prejuízo-das—noraias financeiras
estabelecida pela legislação federal, aplicável à espécie, com síijeição às disposições a serem
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